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Im prensa  N acional . . R ubens Pôrto.
A c r e ..................................  G eraldo G urgel de M esqu ita  —

 ̂ D ire to r da Im prensa Oficial.
A m a z o n a s ........................ Jo sé  L uiz A raújo  N eto  —  D ire

to r G eral do D . E . I . P .
P a r á ................................... Jo sé  R ibas —  R epresen tan te .
M aranhão  . . . . . .  A lberto  d e  B ritto  P e re ira  —  R e

presen tan te.
P i a u l .................................  Francisco F re ire  de A ndrade —

R epresen tan te .
C e a r á ................................  Jo aq u im  T orcap io  F e rre ira  —

R epresen tan te .
R io  G rande do N o rte  . E d ilson  Cid V arela —  D ire to r da

Im prensa Oficial.
P a r a í b a ............................  V ito r E sp írito  Santo  —  R ep re

sentante.
P e rn a m b u c o ...................  H e ito r M oniz —  R epresen tan te .
S e r g i p e ............................. E xupero  M onteiro  —  D ire to r da

' Im prensa Oficial.

B aía

M inas G erais . . 

E sp írito  Santo  . . 

R io  de Jan e iro  . . 

São Pau lo  . . . .  

P a r a n á ....................

Santa C atarina .

R io G rande do Sul

G oiaz . . . 

M ato  Grosso

I

Afonso R uy  —  D ire to r da Im 
prensa Oficial.

O linto Fonseca F ilho  —  D ire to r 
da Im prensa Oficial.

M anoel Lopes P im en ta  —  D i
re to r da Im prensa Oficial.

T arquin io  de M edeiros —  D ire
to r da Im prensa Oficial.

Sud M enucci —  D ire to r da Im 
prensa Oficial.

N estor E ricksen  G uim arães —  
D ire to r G eral do D . E . I . P .

João  B atista  da Costa Pere ira  —  
D ire to r da Im prensa Oficial.

T im oteo  F re itas  —  D ire to r da 
Im prensa Oficial.

G aribald i T eixeira —  D ire to r da 
Im prensa Oficial.

A rquim edes P e re ira  L im a —  D i
reto r G eral do D . E . I . P .

Um grande concurso para a edição de 
folhetos agrícolas

Mais de 100 m ii cruzeiros em prêmios

Com  o objetivo de m elhorar os conhecim entos de nossos 
lavradores, o M inistério  da A gricultura vem  distribuindo, 
nos últim os anos, um  núm ero crescente de publicações 
técnicas sôbre os m ais variados assuntos. A  p a rtir  de 1940, 
foi ado tada pelo Serviço de Inform ação Agrícola a norm a 
de concursos para  a edição de m onografias.

A divulgação agrícola tem  m erecido, tam bém , todo o 
apôio do atua l M inistro , que é um  renom ado publicista, 
sendo num erosas as suas obras, conferências e a rtig o s.

O S r . Apolônio Sales acaba de aprovar o plano para  a 
realização de um  grande concurso de folhetos, que lhe foi 
apresentado pelo d ireto r do Serviço de Inform ação A grí
cola, agrônomo Itag ib a  B arçan te .

Ê sse plano, que abrange 40 tem as e estabelece prêm ios 
num  to ta l superior a 100 mil cruzeiros, está assim  orga
nizado:

Secção I  —  Prêm ios de 4 m il cruzeiros: 1 —  F ru ticu l
tu ra  T ropical; 2 —  M elhoram ento  dos R ebanhos; 3 —  
Criação de E qüídeos; 4 —  Criação de Ovinos —  B enefi
ciam ento de lã; 5 —  Criação de Caprinos —  Preparo  das 
Peles; e 6 —  F ru ticu ltu ra  de C lim as T em perados.

Secção I I  —  Prêm ios de 3 .5 0 0  cruzeiros: 7 —  C ultura 
e Beneficiam ento do Cacau; 8 —  C ultu ra  do Algodoeiro; 
9 —  D outrina e P rá tica  do Cooperativism o; 10 —  V iti- 
cu ltu ra; 11 —  D efesa San itária  V egetal; 12 -— Conserva
ção de Produtos V egetais; 13 —  Fabricação D om éstica de

Vinhos, V inagres e Sucos de F ru tas ; 14 —  V inicultura; 
15 —— Lavoura sêca; 16 —  Criação de G ado L eiteiro; 17
—  Produção de N ovilhos p ara  Frigorífico; 18 —  F a b ri
cação de Queijos; 19 —  D efesa Sanitária  A nim al; 20 —  
Piscicu ltu ra —  A proveitam ento de Açudes, R epresas e 
Lagos; 21 —  A dm inistração da Fazenda —  C ontabilidade 
Agrícola; 22 —  Em belezam ento dos Sítios e Fazendas; 23
—  H igiene R u ra l.

Secção I I I  —  Prêm ios de 2 mil cruzeiros: 24 —  A duba- 
ção V erde; 25 —  A proveitam ento das T erras  em  tôrno dos 
Açudes; 26 —  P reparo  do E strum e Anim al; 27 —  C ultura 
do A mendoim; 28 —  C ultura da R am ie —  Beneficiam ento 
da F ib ra; 29 —  C ultura da M am ona; 30 —  C ultura do 
Centeio, Cevada e Aveia; 31 —r Fabricação do Carvão 
V egetal; 32 —  Fenação; 33 —  Criação de Coelhos —  P re 
paro das Peles; 34 —  Criação de Perús; 35 —  Criação de 
Palm ípedes; 36 —  A lim entação das G alinhas; 37 —  A pro
veitam ento  de Sub-Produtos de M atad o u ro .

Secção IV  —  Prêm ios de m il cruzeiros: 38 —  C ultura 
da B a ta ta  doce; 39 —  C ultura da Bucha; 40 —  C ultura 
de C actáceas Forrageiras.

c o n d i ç õ e s  e x ig id a s  —  O  concurso obedecerá às seguin
tes condições:

a )  partic ipação de: 1 —  Agrônom os: tem as ns. 1, 6, 7, 
8, 10, 11, 14, 15, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 38, 39 e 40; 2 —  
Veterinários: tem as n s . 19 e 37; 3 —  Agrônom os e  V ete-
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rinários: tem as n s . 2, 3, 4, 5, 16, 17, 20, 21, 26, 32, 33, 
34, 35, 36; 4 —  M édicos, Agrônom os, V eterinários e  E n 
genheiros Sanitaristas:  tem a  n .  23; 5 —  Q uaisquer p es 
soas: tem as n s . 9, 12, 13, 18, 22, 3 1 .

h )  prazo de  inscrição: a té  tr in ta  e u m  de ju lho  de  m il 
novecentos e q u aren ta  e  três;

c )  prazo p a ra  en trega dos orig inais: após o encerra
m ento  da inscrição e a té  tr in ta  e um  de ou tubro  de m il 
novecentos e  qu aren ta  e três;

d)  o ju lgam ento  dos trabalhos caberá ao S . I . A . ;
e )  os trabalhos escolhidos constitu irão  p ropriedade do 

M in isté rio  da A gricultura, qu e  se obriga a  publicá-los;
/ )  não haverá  devolução de originais;
g )  cada au to r p rem iado te rá  d ire ito  a  200 exem plares 

do trab alho  de sua au toria;
h )  os concorrentes deverão en tregar os originais datilo 

grafados a  dois espaços, em  p ape l form ato  ofício (22 -3 3 ), 
assinando-os com  pseudônim o; em  envelope fechado co
locarão nom e e enderêço; identificando-o  po r fora com  o 
pseudônim o adotado;

/') os concorrentes p rem iados fornecerão as fotografias e  
desenhos necessários à  ilustração  dos seus trabalhos;

; )  serão elim inados os originais que não a ten d erem  às 
seguintes condições: l .a —  redação clara, sim ples, concisa 
e precisa; 2.a —  exatidão c ien tífica dos dados, in form a
ções, exem plos, e tc . ;  3.° —  orientação ob jetiva, sem  de
bates teóricos nem  enum eração de hipóteses ou controvér
sias; 4.® —  exclusão de referências ou citações alheias ao 
tem a escolhido; 5.® —  subm issão às condições am bien tais 
do B rasil;

1) estão excluídos do concurso os funcionários e 
ex tranum erários em  exercício no Serviço de Info r
m ação A grícola;

m )  o S . I .A .  poderá recusar, em  p a r te  ou no todo, os 
originais apresentados, institu indo  novo concurso;

n )  o S . I . A .  o rien tará  os candidatos ao concurso, p res
tando-lhes as inform ações de que necessitarem ;

o ) a inscrição ao concurso será fe ita  m edian te req u eri
m ento  do interessado, selado com  Cr$ 3,20, citando  o n ú 
m ero de registo  do d ip lom a profissional, m enos os con
correntes aos tem as do item  5 da  alínea a ) ;  nesse reque
rim en to  não deve ser citado o trab a lho  ou trabalhos com 
que o in teressado concorrerá, dele  constando, porém , nom e 
e enderêço com pletos.

m á x i m o  d e  in f o r m a ç õ e s  ú t e is  —  Sendo os trabalhos 
destinados à o rientação dos lavradores e criadores do Brasil, 
deverão conter o m áxim o de inform ações ú teis. P o r exem 
plo : tra tando-se  de tem as sôbre produção an im al e  vegetal 
devem  ser indicados os serviços oficiais e suas dependên
cias, onde se poderá  o b te r reprodutores, vacinas, sem en
tes, m udas, inseticidas, e t c . ,  quais os auxílios do govêrno 
e como conseguí-los, enfim , tu d o  o q u e  p u d e r in te ressar 
ao le ito r.

A  extensão dos trabalhos fica a critério  dos autores, 
a tendidas sem pre as condições d a  alínea  “j ” , sendo fixados 
os seguintes núm eros m ínim os de páginas:

T rabalhos da Secção I —  10C| pág inas.
T rabalhos da Secç.o I I  —  80 pág inas.
T rabalhos da Secção I I I  —  60 pág inas.
T rabalhos da Secção IV  —  40 pág inas.

Trabalho para os incapacitados

Sistema de quotas para empregadores

D e um recorte do Tim es de Londres, edição de 
15 de janeiro do ano em curso, que nos foi gentil
mente remetido pelo representante do Conselho 
Britânico nesta capital, traduzimos a seguinte nota, 
relativa ao trabalho apresentado por uma comis
são instituída na Inglaterra, para estudar a im
portante questão do aproveitamento de indivíduos 
incapacitados pela guerra:

U m  im p o rtan te  com itê in te r-d ep artam en tal, sob a p re 
sidência do S r . G . Tom linson, secretário  p arlam en tar do 
M in isté rio  do T rab alh o  e Serviço N acional, elaborou um  
rela tó rio  sôbre a  readap tação  de pessoas incapacitadas pela 
guerra ou outros ferim entos, afim  de poderem  v o lta r a 
em prêgo norm al, bem  como sôbre as m edidas especiais que 
serão exigidas p ara  os que ficarem  parcia lm en te  incapazes 
e tam b ém  p ara  aqueles que jam ais poderão em pregar-se,

a não ser sob condições p ro te to ras . Ê sse rela tó rio  foi p u 
blicado pelo  G ovêrno afim  de qu e  suas propostas possam  
ser d iscutidas por todos os órgãos interessados, inclusive 
organizações de em pregadores e  d e  trabalhadores e o 
“K ing’s R o ll N ationa l C ouncil” .

E m bora se in teresse p rincipalm en te  pelas condições do 
após-guerra, o relató rio  tem  um a relação d ire ta  com  o 
p lano provisório  in troduzido  no outono de 1941, que deve 
ser g randem ente am pliado se tiv e r  de fazer face às neces
sidades que hão de surgir com  o desenvolvim ento  da guerra.

O relató rio  tra ta  da rehab ilitação  do indivíduo incapa
citado  por ferim ento , não apenas como um  problem a m é
dico, m as tam b ém  como u m  problem a social e  como um  
prob lem a in d u str ia l.

A  rein tegração  no em prêgo só é satisfa tó ria  quando o 
indivíduo incapacitado  pode assum ir e m an ter o em prêgo 
com  seus próprios m éritos de trab a lhad o r em  com petição 
norm al com  seus com panheiros. M ed ian te  cuidadosa deter-


